
Estado de Mato Grosso 

LEI Ng 1 942, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 96,. 

Cria o município de Pedro Gomes, 

desmembrado do de Coxim. 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 12 - Fica criado o municipio de Pedro ~ 

mes, desmembrado de Coxim, abrangendo os seguintes limites: 
"partindo da barra do córrego são Pedro no rio Taquarí, segue 
pela sua margem esquerda até a ponta da sua cabeceira, dai se 

• gue por uma linha reta ate o lugar denominado Recreio, na r2 
dovia Coxim - Rondonópolis; da! segue por eSSa rodovia até o 
rio Piquirí, daí por êste abaixo até encontrar o rio Corrente, 

seguindo por êste ao1ma até sua mais alta nascente; da! segue 
por uma linha sãca até atingir a Serra das Araras, tambem co­
nhecida por Serra Preta, no ponto onde nasce o rio do Peixe p~ .. , 
lo qual desce ate sua confluenc1a no rio Taquar1, pe1.o qual 
desce até sus barra no córrego São,Pedro, ponto de partida", 

Artigo 2g - A sede do municipio de Pedro Gomes-
• sera o atual distrito do mesmo nome a que se atribuem foros de 

cidade. 
Artigo 3g - V E T A D O. 

Artigo 42 - A Câmara MuniCipal de Pedro Gomes , 
até disposição em contrário terá cinco vereadores. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor a lQ de ja 
neiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário. 

• • Palacio Alencastro, em Cuiaba 11 de novembro de . . . 
da Independenc~a e 752 da Republica. 
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